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Excelentíssimo Senhor 
João Paulo F. Resende 
Presidente da Câmara 
Municipal 
Conselheiro Lafaiete-
MG 
Senhor Presidente, 

Belo Horizonte, novembro de 2022 
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A COPASA MG, alinhada ao propósito de atuar com excelência na prestação de serviços, 
proporciona saúde, melhoria ambiental e desenvolvimento socioeconõmico para a 
população de Minas Gerais. Compreendemos os desafios envolvidos na busca pelo 
desenvolvimento das cidades e pela oferta de mais qualidade de vida aos moradores, e 
como prestadora de serviços de saneamento essenciais à saúde e à dignidade humana se 
coloca ao lado do Poder Público Municipal, formando uma parceria forte, da qual os 
principais beneficiados são os cidadãos. 

Reiterando nosso compromisso com a sociedade e com a universalização dos serviços de 
saneamento, informamos que, a partir do mês de novembro de 2022, a COPASA MG adotará 
o procedimento de pedido de ligação de esgoto simultaneamente ao pedido de ligação de 
água. 

0 cliente, ao solicitar a ligação nova de água, será orientado e atendido mediante a 
interligação do imóvel ao sistema de esgotamento sanitário, em locais servidos por rede 
pública de coleta e tratamento de esgotos, desde que com viabilidade técnica de conexão. 
Significa dizer que a ligação de água ficará condicionada à ligação de esgoto, se houver 
rede coletora implantada e direcionada a uma Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. -. ~ 

A obrigatoriedade de interligação à rede de esgoto já se encontra estabelecida na 
legislação, como exigência a toda edificação permanente urbana. O desafio da 
universalização do saneamento depende de medidas que assegurem a sustentabilidade dos s 
serviços prestados, reduzam a ociosidade da rede coletora de esgoto e promovam o 
compartilhamento dos investimentos realizados, contribuindo para a melhoria das 
condições ambientais e de saúde de todos. 

Atenciosamente 

Guilherme Augusto Duarte de Faria 
Diretor de Relacionamento e Mercado Interino 
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